
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE OBRAS - SECOB 

 

CONTRATO Nº 2.08.014/2022 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A 

SECRETARIA DE OBRAS E A EXATI 

TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS LTDA, PARA OS FINS QUE SE 

ESPECIFICA NOS TERMOS ABAIXO: 

 

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a SECRETARIA DE OBRAS, órgão integrante da 

Administração Direta da Prefeitura Municipal de Campina Grande, pessoa jurídica de Direito Público, 

com sede à Rua Treze de Maio, S/N, Centro, no Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, 

inscrita no CNPJ Nº 08.993.917/0001-46, neste ato representada pelo Secretário de Obras, o Sr. JOAB 

KLEBER LUCENA MACHADO, brasileiro, engenheiro civil, residente e domiciliada no Município de 

Campina Grande, Estado da Paraíba, doravante denominada CONTRATANTE, e a EXATI 

TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o Nº 

18.434.112/0001-16, sediado na Rua Professor Joaquim de Mattos Barreto, Nº 478, CEP 82.200-210,  Sao 

Lourenco, Curitiba - PR doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.:  DENIS 

WEIS NARESSI, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 026.677.059-20, portador da 

Cédula de Identidade RG Nº 6.105.354-9 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Dona Branca do 

Nascimento Miranda, Nº 494, Casa 04, Bairro Pilarzinho, Curitiba/PR, CEP 82120-340, tendo em vista o 

que consta no Processo Administrativo Nº 230/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 

2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, Decreto 

Municipal Nº 4.422 de 16 de setembro de 2019, Decreto Municipal Nº 4.444 de 30 de dezembro de 2019, 

e pela Lei Complementar Nº 123/2006, Resolução nº 1.219/2007 e nº 1.412/2009, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 087/2022, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO  

1.1.  Este contrato está em observância às disposições da Lei n°. 8.666/93, da Lei n°. 10.520/2002 e na 

Lei n°. 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto Municipal Nº 4.422 de 16 de setembro 

de 2019, Decreto Municipal Nº 4.444 de 30 de dezembro de 2019, e pela Lei Complementar Nº 123/2006, 

Resolução nº 1.219/2007 e nº 1.412/2009. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1  Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada de gestão, fiscalização, 

medição, despacho e recepção, com call center para os serviços de manutenção do sistema de iluminação 

pública do município de Campina Grande/PB. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, 

identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2.3  Os serviços/fornecimento deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada e instruções do Contratante, documentos esses que são partes 
integrante do presente contrato, independente de transcrição.; 

2.4  Descrição do Objeto 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VLR 

UND 

VLR  

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

1 

SOFTWARE DE GESTÃO DE 

ILUMINAÇÃOPÚBLICA PARA 

EQUIPES OPERACIONAIS COM 

ACESSO VIA WEB 

UND 40.875 R$ 0,17 
R$ 

6.948,75 
R$ 83.385,00 

2 
GERAÇÃO DE ORDEM DE 

SERVIÇOS CALL CENTER / 0800 

PARA LIGAÇÕES 
UND 1 R$ 6.591,66 

R$ 

6.591,66 
R$ 79.099,92 

VALOR TOTAL: R$ 162.484,92 (CENTO E SESSENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E 

OITENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

 
3.1  O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua publicação no 

Semanário Oficial de Campina Grande - PB, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o 

limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados 

os seguintes requisitos: 

 
3.1.1  Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.2  Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada;   

3.1.3  Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

3.1.4  Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

3.1.5  Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração;   

3.1.6  Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação;  

3.1.7  Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação.   
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
4.1  O valor mensal da contratação é de R$ 13.540,41 (treze mil, quinhentos e quarenta reais e 

quarenta e um centavos, perfazendo o valor total de R$ 162.484,92 (cento e sessenta e dois mil, 

quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

 
4.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação 
 
4.3  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados (cláusula usada apenas em casos de 

serviços estimativos, com lavanderia e manutenção). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
5.1  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 
 

ÓRGÃO: 2 PMCG 

UNIDADE: 80 SECRETARIA DE OBRAS 

FUNÇÃO: 15 URBANIZAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 451 INFRAESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA: 1020 INFRAESTRUTURA URBANA 

PROJETO / ATIVIDADE: 2051 AÇÕES DE EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA 

ELEMENTO: 3339039000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS  

RECURSO: 1751 
RECURSOS DA CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA- COSIP 

COMPLEMENTO: 0 NÃO SE APLICA 

CÓDIGO REDUZIDO: 460 - 

 

5.2  No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 
6.1  O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura; 
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6.2  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 

este Termo de Referência; 
 

6.3  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
6.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 

 
6.4  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
 
6.5  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
 
6.6  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 
 
6.7  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018 
 
6.8  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos 
 
6.9  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa 
 
6.10  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 
 

6.10.1  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
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público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante; 
 
6.11  É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente 
 
6.12  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

365 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

 
7.1  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
 

7.1.1  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade; 
 

7.2  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 
 
7.3  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer; 
 
7.4  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

 
7.5  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor; 
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7.6  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
 
7.7  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
8.1  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
CLÁUSULA NONA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

 
9.1  O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, 

anexo do Edital 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
10.1  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
10.2  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 
 
10.3  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 
10.4  Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Contrato;  
10.5  Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
 
10.6  Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1  exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 

apoio ao usuário; 

10.6.2  direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
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10.6.3  promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

10.6.4  considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 
 
10.7  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 
 
10.8  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
11.1  Executar o serviço conforme especificações deste Contrato e de sua proposta, com a alocação 

dos veículos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Contrato e em sua proposta; 

 
11.2  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
11.3  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos 
11.4  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 
11.5  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 
 
11.6  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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11.7  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

 
11.8  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
11.9  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento 

 
11.10  Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros 
 
11.11  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato 
 
11.12  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado 
 

11.13  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina 
 
11.14  Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
 
11.15  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
 
11.16  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
 
11.17  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 
 
11.18  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
11.19  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 
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os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
11.20  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante 
 
11.21  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1  As sanções relacionadas à execução do contrato, são aquelas descritas na Portaria conjunta 

SAD/CGM 02/2021, restando todo o procedimento ritualístico de acordo com o que nela se depreende, 

como também com fulcro nos artigos 86 a 88, da Lei nº. 8.666/1993, art. 7º da Lei nº. 10.520/2002 e art. 49, 

Decreto nº. 10.024/2019, bem como na forma prevista nos instrumentos convocatórios e nos contratos 

administrativos.  
 
§ 1º As infrações contidas nesta portaria estão distribuídas em graus (de 1 a 5) conforme a gravidade do 

ato, e estão sujeitas a:  

 
I – Advertência;  
 
II – Multa:  
a) de 3% (três por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau 

1, conforme TABELA 1 do ITEM 12.1.1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após 

o vencimento;  

 
b) de 4% (quatro por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de 

grau 2, conforme TABELA 1 do ITEM 12.1.1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês 

após o vencimento;  

 
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau 

3, conforme TABELA 1 do ITEM 12.1.1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após 

o vencimento.  
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d) de 7% (sete por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau 

4, conforme TABELA 1 do ITEM 12.1.14, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês 

após o vencimento.  
 
e) de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado nos casos previstos como sendo de grau 

5, conforme TABELA 1 do ITEM 12.1.1, acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês após 

o vencimento.  
 
III – Aplica-se a suspensão de licitar, não superior a 2 (dois) anos, e impedimento de 

contratar, prazo de até 5 (cinco) anos, com a Administração Pública quando caracterizadas 

as situações de:  

 
a) inexecução total;  

b) inexecução parcial em maior grau de reprovabilidade;  

c) aquele que não celebrar o contrato, após convocado;  

d) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;  

e) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

f) não mantiver a proposta;  

g) falhar ou fraudar na execução do contrato;  

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;  

 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

  
§ 2º A multa que trata o inciso II do § 1º terá o limite máximo de 30 dias para pagamento. No caso de 

inadimplemento, os autos serão remetidos para a Secretária de Finanças para inserção na Dívida Ativa 

do Município e o caso encaminhado à Procuradoria Geral do Município para que adote as medidas 

jurídicas cabíveis, conforme artigo 7º, §13 da Lei Complementar municipal 15/2002. 
 
§ 3º Além das implicações contidas no inciso III do § 1º, aquele (a) que ensejar nos atos danos descritos 

nas alíneas será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei 10.520/2002. 
§ 4º Na hipótese da alínea “a” do inciso I do § 1º, após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 

no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo de rescisão unilateral da avença;  

 
§ 5º Na hipótese da alínea “e” do inciso I do § 1º, o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração Contratante a promover a rescisão do contrato.  

 
§ 6º Na aplicação das sanções administrativas, serão consideradas a gravidade da conduta praticada, a 

culpabilidade do infrator, a intensidade do dano provocado e o caráter educativo da pena, segundo os 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade.  
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§ 7º As sanções de advertência, suspensão, impedimento e inidoneidade poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 
 
§ 8º A Unidade Contratante poderá aplicar a penalidade de advertência por escrito quando do 

descumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado.  
 
§ 9º As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
§ 10º Nos casos de recusa à assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, a multa aplicada será 

calculada com base na UFR/CG, aplicando ao caso concreto de 10 a 100 unidades de referências.  
§ 11 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 

2.  
 
§ 12 Aplica-se o inciso IV do § 1º quando caracterizadas as situações de inexecução total ou parcial com 

elevado grau de lesividade e culpabilidade, em que tenha agido a contratada com dolo ou má-fé na 

execução contratual e intencionalmente tenha causado graves prejuízos à Administração ou aos 

administrados, sendo eles: 
 

a) Não celebrar o contrato;  

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;  

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

d) Não manter a proposta;  

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude. 

TABELA 1 

GRAU PERCENTUAL CORRESPONDENTE  

1 3% (três por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês 
após o vencimento.  

2 4% (quatro por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao 
mês após o vencimento  

3 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês 
após o vencimento.  

4 7% (sete por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês 
após o vencimento.  

5 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, mais juros de 1% (um por cento) ao mês 
após o vencimento.  

 

TABELA 2 

CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU CONTRATADA LIMITE 

APLICÁVEL 
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Deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses 

Não manter a proposta 12 meses 

Falhar na execução do contrato 12 meses 
Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta 
24 meses 

Apresentar documentação falsa 24 meses 

Comportar-se de modo inidôneo 24 meses 
Fraudar na execução do contrato 40 meses 

Cometer fraude 60 meses 
 

TABELA 3 

ITENS DESCRIÇÃO GRAU 
01 Atraso na execução do serviço em até 15 dias 1 
02 Atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação) 
1 

03 Deixar de substituir empregado alocado que não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia. 

1 

04 Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato. 

1 

05 Deixar de providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da contratada. 

1 

06 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia. 

2 

07 Atraso na execução do objeto por tempo superior a 15 dias 2 
08 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência. 
2 

09 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência. 

3 

10 Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia. 

3 

11 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento. 

4 

12 Deixar de assinar contrato após notificado 5 
13 Deixar de fornecer o objeto do contrato. 5 
14 Inexecução total da obrigação assumida 5 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA RESCISÃO 

 
14.1  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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14.1.1  por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital; 

14.1.2  amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

14.2  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa 
 
14.3  A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993 

 
14.4  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

14.4.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3  Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES 

 
15.1  É vedado à contratada: 

15.1.1  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

15.1.2  Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 
16.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

16.2  A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato; 

 
16.3  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DOS CASOS OMISSOS 

 
17.1  Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais e municipais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 
18.1  Fica eleito o foro do Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, com a expressa renúncia 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes da execução 

deste contrato.  
  

E, por estarem assim justas e contratados, as partes assinam o presente instrumento 

em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se 

produzam seus jurídicos e legais efeitos.  
 

Campina Grande, 25 de novembro de 2022. 

 

KLEBER LUCENA MACHADO  

Secretário de Obras 

DENIS WEIS NARESSI  
Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 
 

__________________________________ __________________________________ 
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DENIS WEIS 
NARESSI:0266770
5920

Assinado de forma digital por 
DENIS WEIS 
NARESSI:02667705920 
Dados: 2022.11.30 08:47:26 
-05'00'
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0BB2-7DE9-1398-6474

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOAB MACHADO (CPF 088.XXX.XXX-70) em 25/11/2022 12:16:51 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/0BB2-7DE9-1398-6474
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.434.112/0001-16

 MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA 
25/06/2013 

 
NOME EMPRESARIAL 
EXATI TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
26.31-1-00 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *) 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *) 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *) 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *) 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
(Dispensada *) 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada *) 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada *) 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento (Dispensada *) 
85.99-6-03 - Treinamento em informática (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R PROFESSOR JOAQUIM DE MATTOS BARRETO 

NÚMERO 
478 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
82.200-210 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO LOURENCO 

MUNICÍPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(41) 3020-2400 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/06/2013 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/11/2022 às 13:17:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO   CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

Impresso por convidado em 02/12/2022 09:35. Validação: 6A81.F4B6.2374.4D58.43CD.3928.B161.8EFA. 
[PDF] Documentos comprobatórios da regularidad... Doc. 113208/22. Data: 02/12/2022 09:24. Responsável: Romildo F. da S. Neto.

19

19



24/11/2022 13:17 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 3/3

 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: EXATI TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA
CNPJ: 18.434.112/0001-16 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:28:07 do dia 11/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/04/2023.
Código de controle da certidão: F1C3.7705.0BFE.F3B4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 028642662-89

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.434.112/0001-16
Nome: EXATI TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 25/03/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (25/11/2022 09:42:01)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EXATI TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 18.434.112/0001-16
Certidão nº: 17722506/2022
Expedição: 03/06/2022, às 10:39:09
Validade: 30/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que EXATI TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.434.112/0001-16,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.434.112/0001-16
Razão Social:EXATI TECNOLOGIA E DESENV SISTEMAS LTDA
Endereço: RUA JOAQUIM DE MATTOS BARRETO 478 / SAO LOURENCO / CURITIBA /

PR / 82200-210

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/11/2022 a 12/12/2022 
 
Certificação Número: 2022111303131614767027

Informação obtida em 25/11/2022 09:44:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 25/11/2022 09:47:22 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: EXATI TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA 
CNPJ: 18.434.112/0001-16 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: EXATI TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA

CPF/CNPJ: 18.434.112/0001-16

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:46:45 do dia 25/11/2022 , com validade até o dia 25/12/2022.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: IHGAeRlf71Hqiczlvibj

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 
2.05.096/2022/CSL/FMCA/SEMAS/PMCG 

 
O Titular da pasta da Secretaria Municipal de Assistência Social 
da Prefeitura de Campina Grande, no uso das prerrogativas que 
lhe são conferidas pela lei complementar do município nº 
029/05, considerando o incomensurável interesse público, 
Autoriza e Ratifica o ato de Dispensa nº 
2.05.096/2022/CSL/FMCA/SEMAS/PMCG, praticado por 
esta municipalidade, com vistas à contratação com a pessoa 
jurídica: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE MEDALHAS EM METAL 3D COM FITA 
PERSONALIZADA PARA O EVENTO CORRIDA DA VISÃO 
DA ENTIDADE  INSTITUTO DOS CEGOS, EM PARCERIA 
COM CMDDCA/CG-PB, em razão da empresa PAULO 
RICARDO LINS MACEDO, com CNPJ: 11.691.129/0001-
00, embasada no art. 24, inciso II, da lei nº 8.666/93, no valor 
total de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), cujas despesas correrão 
á conta da Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 
08.243.1019.2142 (Ações programas aprovados pelo conselho). 
Elemento da Despesa: 3390.39. Fonte de Recursos: 15001000. 
 

Campina Grande, 01 de dezembro de  2022. 
 

VALKER NEVES SALES 
Secretário de Assistência Social 

 
EXTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.162/2022/CSL/FMCA/SEMAS/PMCG 

 
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
2.05.162/2022/CSL/FMCA/SEMAS/PMCG. PARTES: 
FMCA/SEMAS/PMCG E PAULO RICARDO LINS MACEDO. 
OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE MEDALHAS EM METAL 3D COM 
FITA PERSONALIZADA PARA O EVENTO CORRIDA DA 
VISÃO DA ENTIDADE INSTITUTO DOS CEGOS, EM 
PARCERIA COM CMDDCA/CG-PB. PRAZO: ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022. FUNDAMENTAÇÃO: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 
2.05.096/2022/CSL/FMCA/SEMAS/PMCG, ART. 24, II 
LEI Nº 8.666/93. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2142 ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39. 
FONTE DE RECURSOS: 15001000. SIGNATÁRIOS: 
VALKER NEVES SALES E PAULO RICARDO LINS MACEDO. 
VALO R GLOBAL: R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS). 
DATA DE ASSINATURA: 01/12/2022. 
 

VALKER NEVES SALES 
Secretário de Assistência Social 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.014/2022. 
PARTES: SECRETARIA DE OBRAS E EXATI TECNOLOGIA 
E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, MEDIÇÃO, DESPACHO E 
RECEPÇÃO, COM CALL CENTER PARA OS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE/PB.VALOR: R$ 
162.484,92 (CENTO E SESSENTA E DOIS MIL, 
QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS). VIGÊNCIA: O 
CONTRATO TERÁ SUA VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, 
A CONTAR DA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO NO 
SEMANÁRIO OFICIAL DE CAMPINA GRANDE - PB, 
PODENDO SER PRORROGADO POR INTERESSE DAS 
PARTES ATÉ O LIMITE DE 60 (SESSENTA) MESES, DESDE 
QUE HAJA AUTORIZAÇÃO FORMAL DA AUTORIDADE 
COMPETENTE. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
087/2022. FUNDAMENTAÇÃO: LEI N°. 8.666/93, DA LEI 
N°. 10.520/2002 E NA LEI N°. 8.078/1990 – CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR, DECRETO MUNICIPAL Nº 
4.422 DE 16 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.444 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2019, E 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, RESOLUÇÃO Nº 
1.219/2007 E Nº 1.412/2009. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 2 / 80 / 15 / 451 / 1020 / 2051 / 
3339039000000 / 1751 / 0 / 460. SIGNATÁRIOS: JOAB 
KLEBER LUCENA MACHADO E DENIS WEIS NARESSI. 
DATA DE ASSINATURA: 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 

Secretário de Obras 
 

DISPENSA Nº 121/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 375/2022 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO DE OBRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA A 
DISPENSA Nº 121/2022, cujo objeto é LOCAÇÃO DE 22 
(VINTE E DUAS) SALAS COMERCIAIS PERTENCENTES 
AO IMÓVEL SITUADO NO ENDEREÇO RUA IRINEU 
JOFFILY, 304, CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE/PB, PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DA 
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, BEM COMO A CPL (SAD) E 
SETORES ESPECÍFICOS DA SEFIN, em favor de JOSE 
ARAUJO DE OLIVEIRA FILHO, inscrito no CPF sob Nº 
086.754.574-72, no valor de R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais), com fundamento no Artigo 24, Inciso X, 
da LEI FEDERAL Nº 8.666/93, conforme Parecer da 
Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 01 de dezembro de 2022. 
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário de Obras 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.09.035.2022. PARTES: 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E LAPOC 
ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TOPOGRÁFICO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
ARQUITETÔNICOS E DESENHOS URBANÍSTICOS DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PREFEITURA 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/12/2022 às 09:24:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 113208/22 da subcategoria Contratos , exercício 2022, referente a(o) Prefeitura Municipal de Campina
Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Romildo Ferreira da Silva
Neto.

Número do Contrato: 002080142022
Data da Publicação: 01/12/2022
Data da Assinatura: 30/11/2022
Data Final do Contrato: 01/12/2023
Valor Contratado: R$ 162.484,92
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada de gestão, fiscalização, medição, despacho e recepção, com call
center para os serviços de manutenção do sistema de iluminação pública do município de Campina Grande/PB.
Contratado (Nome): Exati Tecnologia E Desenvolvimento de Sistemas Ltda
Contratado (CNPJ): 18.434.112/0001-16

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim 135e32f925b5035a9810b9d01b73ddb3

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não

[PDF] Designação do gestor do contrato Não

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 6a81f4b623744d5843cd3928b1618efa

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 9dd2599b62bb79f6bd768e93b454a362

João Pessoa, 02 de Dezembro de 2022

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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